
À Comissão Permanente de Licitação
Pregão Eletrônico SESC/MG nº 000086-25
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Empresa: J&D ELLER LTDA

CNPJ: 44.363.121/0001-73

I – DOS FATOS
O Edital em referência, em seu item 9.4.2 e 9.4.3, exige das licitantes a apresentação de 
registro da empresa no Conselho Regional de Química – CRQ e ainda do responsável 
técnico no CRQ. Tal exigência extrapola os limites da Lei nº 14.133/2021 e restringe 
indevidamente a competitividade do certame.

II – DO DIREITO
Nos termos do art. 62 da Lei 14.133/2021, a Administração somente pode exigir 
documentos de habilitação indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. O 
art. 67, inciso II, da mesma Lei, autoriza apenas a exigência de comprovação da 
capacidade técnico-operacional e técnico-profissional, de forma proporcional ao objeto. 
No caso, a comprovação de um técnico habilitado já é suficiente, não sendo razoável 
exigir o registro da empresa no CRQ.

O Tribunal de Contas da União possui jurisprudência consolidada (Acórdão 1214/2013-
Plenário, entre outros) no sentido de que a exigência de registro da empresa em conselho 
profissional é irregular quando basta a comprovação do responsável técnico, sob pena de 
restringir indevidamente a competitividade.

III – DO PEDIDO
Diante do exposto, requer:
1. A retificação do edital, de modo a excluir a exigência de registro da empresa no CRQ;
2. A manutenção apenas da exigência de comprovação de técnico habilitado;
3. A suspensão do certame até a adequada correção do edital, nos termos do art. 164, §2º, 
da Lei 14.133/2021.

Termos em que,
Pede deferimento.
Belo Horizonte, 03 de Setembro de 2025.
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Representante Legal
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